
 

 

 

 

 

 

 

 

A CÃMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA/ES, 

 

INDICAÇÃO Nº 00437/2025 

 

Solicita ampliação e melhoria da 

iluminação pública de toda a Praça Ponta 

da Fruta, localizada na Av. 3 com a Rua 02, 

CEP 29127-020, no bairro Ponta da Fruta. 

 

 

O Vereador que esta subscreve indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Vila Velha, 

por meio da Secretaria Municipal de Obras e da Secretaria de Serviços Urbanos, que sejam 

adotadas as providências necessárias para ampliar e melhorar a iluminação pública de toda a 

Praça Ponta da Fruta, situada na Avenida 3 com a Rua 02, CEP 29127-020, no bairro Ponta da 

Fruta. 
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                                                                  Justificativa: 

A referida praça é um importante ponto de convivência e lazer para os moradores da região, 

especialmente durante o período noturno. Entretanto, a iluminação atual é insuficiente, o que 

compromete a segurança e o conforto dos frequentadores. A ampliação e modernização da 

iluminação, preferencialmente com lâmpadas de LED, trará mais segurança, incentivará o uso do 

espaço pela comunidade e contribuirá para a valorização da área pública. 
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